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PREGÃO ELETRÔNICO 

Prefeitura Municipal de Belterra 

 

 EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 

Processo Administrativo n° 013/2025-SEMINFRA 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura 

Municipal de Belterra , por meio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA- SEMINFRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF 44.967.063/0001-97 com sede e foro na cidade de Belterra, Estado do 

Pará, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade Pregão 

Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 06/05/2025 

Hora Inicial: 10:00h 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LEVES, VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 8 (oito) itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem 

como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

e no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br). 
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3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.6. será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.4. e 3.7.5. poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.4. e 3.7.5. não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.12. estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, 

para usufruir do benefício. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 4.12. possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item. expresso em Reais (R$) 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 

adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente 

recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 

da proposta, ou por outro meio hábil. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação , sem prejuízo da aplicação da 

aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto 

neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de 

preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal 

ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou 

serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará 

as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 

classificada em primeiro lugar. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, 

§9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço 

ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação 

da margem de preferência. 

6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
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nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

6.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1 empresas estabelecidas nas seguintes ordens, na área metropolitana 

de Santarém, no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.20.2.2 empresas brasileiras; 

6.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 

escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
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6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

  

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

licitante. 

7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 

1992. , também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 

licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para 

fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 

considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, devendo ser 
apresentado planilha de composição de custo em conjunto com os documentos 
complementares de proposta, contendo no mínimo valor de aquisição do 
produto, despesa com frete, impostos e lucro. Deverá ser comprovado o valor de 
aquisição indicado na planilha através de nota fiscal de entrada expedida até o 
início da rodada de lances. A exigência se dar pela necessidade do licitante ter 
conhecimento de todas as despesas do valor ofertado. 

7.7.1.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, 

mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

7.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 

objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 

objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de 

amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, conforme 

indicado em termo de referência. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF, a licitante deve encaminhar documentos de habilitação, 
para que seja feita análise prévia, com isto, conforme artigo Art. 64. Após a 
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
8.1.1.1-A documentação de habilitação para atendimento deste edital é a 

seguinte: 

I-Habilitação jurídica: 

II- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

III-Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

IV- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores. 

V-Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência. 

VI-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
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indicação dos seus administradores. No caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

VII-Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

VIII-Regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista (certidão de 

débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho): 

IX-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

X-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

XI-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

XII-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

XII-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

XIV-Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante. 

XV-Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

XVI-Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

XVII-A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo 

ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 

restrita à apresentação da seguinte documentação: 

XVIII-Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; atente-se que 
limitar-se-ão ao último exercício somente no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
XIX-Índices econômicos previstos sendo acompanhado declaração, assinada 
por profissional habilitado da área contábil, que ateste responsabilidade sobre 
as informações prestadas; nas compras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou 
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de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 
XX-Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 
XXI-Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

XXII-Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para estas 

será obrigatória ainda assim a apresentação dos requisitos citados em 34.1 e 

34.2, não precisando estar registrado, sendo necessário acompanhamento de 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 

responsabilidade sobre as informações prestadas; 

XXIII-A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas 

no caput, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação. 

XXIV-A validade das certidões exigidas corresponderá ao prazo fixado nos 

próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo 

de validade, a ordenadora convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de o licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, 

mediante juntada de norma legal pertinente.  

XXV-Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de 

capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou 

esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter 

informações do seu emitente como telefone e endereço, nome do responsável, 

RG e/ou CPF e assinatura, de forma que este município possa fazer contato para 

verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica 

terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita 

sua validade; 

XXVI- Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
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preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

através do sistema de compras eletrônico, quando diligenciado para tal, no 

momento devido e solicitado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser 

substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, mesmo 

que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021, 

visto a transparência para os demais licitantes participantes. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos encaminhados pela 

licitante, quanto documentos abrangidos no Sicaf, estes devem ser mantidos 

atualizados para fins de contratação; 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir.  

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

qualificação deficiente..  

8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, de acordo com o 

solicitado pelo pregoeiro, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Pregoeiro. 

8.12. A habilitação e exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 
8.18. PROPOSTA READEQUADA - APÓS ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO e após a EMPRESA SER DECLARADA VENCEDORA, será 
convocada e deverá ENVIAR A PROPOSTA CONSOLIDADA/FINAL em papel 
timbrado e assinado digitalmente, com assinatura valida, no prazo máximo de 
duas horas, com seus preços readequados conforme valor de arrematação ou 
negociado, se for o caso. Sob pena de ser desclassificado/inabilitado. 
 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 
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9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 1 (um) dias úteis para resposta 

após recebimento da notificação pela Administração. 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 

Edital; 

9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão, desde que devidamente 

justificados, ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin 

e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

  

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
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Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.8. O gerenciador admite solicitação de carona na ata de registro de preço. 

  

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro:. 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

  

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico licitacao@belterra.pa.gov.br 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a 

durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será 

de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 
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13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 

informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

SICAF. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

  

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@belterra.pa.gov 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
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esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

eletrônico www.belterra.pa.gov.br/ www.tcm.pa.gov.br 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (se solicitado pela 

jurídico) 

15.11.2. ANEXO II - Projeto Básico/termo de referencia 

15.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

15.11.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

  

  

  

Belterra, 15 de abril de 2025 

  

  

  

_____________________________________ 

Relison Silva do Nascimento 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

SEMINFRA 
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ANEXO II - Projeto Básico/termo de referencia 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DADO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

ORGÃO: SECRETARIA MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEMINFRA 

CNPJ: 44.967.063/0001-97 

ENDEREÇO: ESTRADA 4, S/N, CENTRO, CIDADE DE BELTERRA- PA, 68143-00 

seminfra@belterra.pa.gov.br 

RESPONSÁVEL: RELISON SILVA DO NASCIMENTO 

 CARGO / FUNÇÃO: Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA 

 

2.              OBJETO 

 

 Constitui o objeto do presente certame o “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA” 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 
 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA é o órgão responsável 

pela manutenção de estradas vicinais, asfaltamento, rede de saneamento básico, 

iluminação, limpeza pública e demais atividades relacionadas à infraestrutura do 

Município.  

A contratação deve ocorrer para dar suporte à resolução das demandas 

destinadas às equipes administrativas deste órgão gestor, principalmente em razão dos 

diversos deslocamentos que os servidores lotados na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA) precisam fazer para chegar aos locais de execução das 

atividades de infraestrutura propostas pela administração pública, o que abrange o 

território do município de Belterra em sua totalidade, compreendendo as comunidades 

rurais e ribeirinhas, cujo acesso se dá, geralmente, por estradas de chão.  

Logo, a locação faz-se fundamental para agilizar os trabalhos de maneira 

segura, buscando respeitar os prazos estabelecidos. 
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A seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades, bem como suas 

descrições, foram estudadas e por fim tomada a decisão que será suficiente para dar 

suporte nas atividades da SEMINFRA. 

A necessidade de locação de veículos leves pode ser justificada por demandas 

operacionais, como transporte de materiais e equipamentos, ou por agilidade e 

eficiência nos deslocamentos.  

 

Justificativas operacionais  

• Transporte de materiais e equipamentos 

• Serviços administrativos, de fiscalização e de manutenção 

• Demais demandas logísticas 

• Substituição de veículos com problemas mecânicos ou elétricos 
 

Justificativas de agilidade e eficiência  

• Suprir demandas específicas, como reuniões, visitas técnicas, fiscalizações 

• Otimização do uso da frota 
 

Melhoria da qualidade do serviço 

• Possibilidade de monitoramento e avaliação do desempenho dos veículos em 
tempo real 
 

Vantagens da locação 

• Flexibilidade de trocar de veículo com frequência  

• Sem a preocupação com depreciação ou custos de manutenção  

• Possibilidade de substituição dos veículos automotores por veículo igual ou 
similar, quando da necessidade de reparos e manutenções                       

 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, e que 

regulamenta o sistema de registro de preços. De uma forma geral, a contratação visa 

manter o perfeito funcionamento da frota de veículos, dependendo a SEMINFRA de uma 

intervenção preventiva e corretiva rápida, para o adequado restabelecimento da frota, 

com o mínimo de interrupção nos serviços desenvolvidos. 

 

4. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES, VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINFRA. 

4.2 A contratação, para locação de caminhonete será nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
MEDIO 

VALOR 
TOTAL 
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1. 

Caminhonete Cabine Dupla, Tração 
4X4, automática com carroceria de 
aço ou similar com potência mínima 
de 3.0 C, motor à diesel, capacidade 
de 05 passageiros, carga mínima de 
815 kg de fabricação nacional não 
inferior a 2022, ar-condicionado; 
direção hidráulica; com vidros e 

travas elétricas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. 

Mês 12. 
R$       

16.266,66 
R$        

195.199,92 

2. 

Caminhonete Cabine Dupla, Tração 
4X4, com carroceria de aço ou 

similar com potência mínima de 3.0 
C, motor à diesel, capacidade de 05 
passageiros, carga mínima de 815 

kg de fabricação nacional não 
inferior a 2023, ar-condicionado; 
direção hidráulica; com vidros e 

travas elétricas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações 

Mês 12 
R$       

15.533,33 
R$        

186.399,96 

3. 

Caminhonete Cabine Dupla, Tração 
4X4, com carroceria de aço ou 

similar com potência mínima de 3.0 
C, motor à diesel, capacidade de 05 
passageiros, carga mínima de 815 

kg de fabricação nacional não 
inferior a 2023, ar-condicionado; 
direção hidráulica; com vidros e 

travas elétricas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. 

Mês 12 
R$         

15.533,33 
R$        

186.399,96 

4. 

Caminhonete Cabine Dupla, Tração 
4X4, com carroceria de aço ou 

similar com potência mínima de 3.0 
C, motor à diesel, capacidade de 05 
passageiros, carga mínima de 815 

kg de fabricação nacional não 
inferior a 2023, ar-condicionado; 
direção hidráulica; com vidros e 

travas elétricas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. 

Mês 12 
R$       

15.533,33 
R$        

186.399,96 

5. 

Caminhonete Cabine Dupla, Tração 
4X4, automático, com carroceria de 
aço ou similar com potência mínima 
de 3.0 C, motor à diesel, capacidade 
de 05 passageiros, carga mínima de 

Mês 12 
R$       

15.666,66 
R$        

187.999,92 
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815 kg de fabricação nacional não 
inferior a 2023, ar-condicionado; 
direção hidráulica; com vidros e 

travas elétricas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. 

6. 

Caminhonete Cabine Simples, 
Tração 4x4, com carroceria aberta, 
com potência mínima de 3.0, motor 
à diesel, capacidade de mínima 02 
passageiros, carga mínima de 1000 
kg de fabricação nacional, dotado 
de todos os nacional não inferior a 

2023, ar-condicionado; direção 
hidráulica; com vidros e travas 
elétricas, equipado de escada 

giratória metropolitana c/ extensível, 
dotado de todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelo Código 

Brasileiro de Trânsito e 
suas alterações. 

Mês 12. 
R$       

16.300,00 
R$        

195.600,00 

7. 

Veículo Tipo Passeio, Motor 1.0 
Capacidade Para 5 Passageiros 

Movido À Gasolina/Álcool, Com Ar 
Condicionado, Direção Hidráulica 

Ano Fabricação/Modelo Não Inferior 
A 2020 

Mês 12 
R$         

6.766,66 
R$         

81.199,92 

8. 

Veículo Tipo Passeio 1.6, Com 
Capacidade De 5 Passageiros, 

Movido A Gasolina/Álcool, Com Ar 
Condicionado, Com Direção 

Hidráulica, Ano De 
Fabricação/Modelo, Não Inferior A 

2020 

Mês 12. 
R$         

7.400,00 
R$         

88.800,00 

TODOS OS ITENS ACIMA DEVEM SER ENTREGUE NA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA- SEMINFRA, ADESIVADOS COM A LOGO DA SECRETARIA, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E BORRACHARIA PELA 
CONTRATADA, MOTORISTA E COMBUSTIVEL PELA CONTRATANTE 

Valor total é de R$ 1.307.999,64 (um milhão e trezentos e sete mil e novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

 

4.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

4.4 Os veículos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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4.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 
 

5.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

5.2 O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
orçamentaria – LOA de Contratações Anual 2025. 

 
6.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
 
6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
7.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Todo(s) veículo(s) deverão ser:  
7.1.1 Equipados com os itens de segurança exigidos por lei;  
7.1.2 Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as 

homologadas pelo PROCON/IBAMA. 
7.1.3 Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas resoluções CONAMA 

nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata. 
7.1.4 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em 

conformidade com programa de controle da poluição do ar por veículos automotores – 
PROCONVE P7, conforme CONAMA n° 401, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e 
legislação correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição 
da emissão de gases e/ou substâncias poluentes.   

7.1.5 Todos os carros tem que estar adesivados com a logo da SEMINFRA no 
ato de entrega. 

 
 

7.1.6 SUSTENTABILIDADE: 
 

7.1.7Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

7.1.7 Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
7.1.8 Preferência para materiais, tecnologias e matérias local; primas de 

origem  

7.1.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
7.1.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
7.1.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
7.1.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
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7.1.13 Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos 

serviços e nas obras; e  
7.1.14 Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros 

originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento 
 

7.1.15 SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1.16 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 Condições de Execução dos Serviços 
8.1 O prazo da execução do serviço é de 15 dias, contados do(a) ordem de 

compra espedido pelo setor competente, em remessa única.  
8.2 Caso não seja possível a entrega do veículos na data assinalada, a 

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.3 Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço Estrada 4, s/n  
, Centro, CEP: 68.143-000 – Belterra-Pará/ Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
ou em outro endereço devidamente indicado na ordem de compra ou fornecimento. 

 
9 .0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

9.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VI); 

9.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

9.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
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competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

9.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

9.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

9.7.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

9.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
IV). 

9.8.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.8.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.8.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X). 

9.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

9.10 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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10.0 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

10.1 O prazo de entrega dos itens é de até 15(quinze) dias, a partir da entrega da 

ordem de serviço, nos endereços indicados no momento da emissão da ordem de 

serviço. 

10.2 Os itens serão fiscalizados pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

10.3 Os itens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
    11.0 DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, e as demais documentações mencionadas no art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

11.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

          Prazo de pagamento 

 

11.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados do recebimento da nota fiscal e atesto dos fiscais de contrato. 

 

   Forma de pagamento 
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11.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

11.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.12. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

12.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

   12.1 São obrigações da Contratante: 
   12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
   12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

  12.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

  12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

12.6  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada        com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13.0  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 
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13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

13.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

13.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13.8. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

14.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

iii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

14.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

neste Termo de Referência. 

14.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 147, 148 e 88, § 3º da Lei 

nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

14.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
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prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
15.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.307.999,84 (um milhão e 

trezentos e sete mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro 

centavos) 

15.1 conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

16.0 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 

Belterra. 

16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

UNIDADE: 04.122.0002.2038.0000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEMINFRA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 15 451 0007 2043 0000 URBANIZAÇÃO DE BAIRROS DA SEDE DO 

MUNICIPIO E DISTRITOS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 15 452 0007 2040 0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

17.0  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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17.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

        17.4 A atestação da nota dos serviços/produtos prestados será por um servidor 

designado pelo                Contratante. 

 

 

18.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1.  A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA, através da Divisão de Licitação e Contratos 

Administrativos e após adjudicado os autos do processo serão remetidos aos 

Secretários Municipal para os procedimentos posteriores. 

 

19.0 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

19.1.   Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 

14.133/2021 e legislação em vigor. 

 

20. MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM ESTABELECIDOS 

 

20.1 A contratante disponibilizará e-mail para comunicação entre as partes, 

seminfra@belterra.pa.gov.br 

20.2 A contratada disponibilizará número de telefone e-mail para comunicação entre 

as partes.  

20.3 A ordem de compra será enviada por e-mail disponibilizado. 
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Belterra 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

             RELISON SILVA DO NASCIMENTO 

     Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA 

                              Decreto n° 005/2025 
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ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A PREFEITURA, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxxx, com sede no(a) xxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxx inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx neste ato representado(a) pelo(a) xxxxxxxxxx  

nomeado(a) pela Portaria nº xxxxxxx, de xx de xxxxxx de xxxx doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxx na cidade de xxxxxxxxxx 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxxxxxxxxxxxx 

conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], 

tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico 

nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de xxxxxxxxxxxxxxxxx nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      
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...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxx contados do(a) xxxxxx a 

xxxxx, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 

neste instrumento. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em xxx de xxxxx de xxxxxx. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

xxxxxxxxxxx (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8. 7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9. 7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
apostilamento.  

10. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, 

às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 
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10.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

10.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo CONTRATADO; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

10.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATANTE ás suas dependências 

para a solicitação de informações, com devida identificação. 

10.3. Notificar a Fornecedora/ Contratada, sobre qualquer irregularidade ou 

desconformidade na prestação do serviço em relação às especificações contidas neste 

Termo de Referência, assim como defeitos de fabricação das peças fornecidas. 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

10.5. Comunicar oficialmente a CONTRATADA qualquer falha ocorrida, considerada 

de natureza grave; 

10.6. Efetuar os pagamentos até 30 dias a conta da data de recebimento da nota 

previsto no projeto básico, (caso ocorra alguma falha, pendência, ou incorreção o prazo 

para pagamento contará a partir da reapresentação da nota). 

10.7. Após a devida conferência e certificação de conformidade com o Termo de 

Referência, atestar a execução dos serviços no documento fiscal correspondente; 

10.8. Rejeitar todo e qualquer serviço de qualidade inferior e em desconformidade com 

as especificações deste Termo de Referência; 

10.9.  Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade do contratado pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas; 

10.10. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária. 

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

11.5.1. prova de regularidade municipal 

11.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

11.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

11.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

11.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

11.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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11.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

11.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

11.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

11.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

11.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

11.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

segurança e à saúde no trabalho; 

11.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

11.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 

observada a legislação pertinente; 

11.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 

e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista 

de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho 

de 2008; 
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11.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

11.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução 

do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13.2. Ainda, comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
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a. moratória de 0,5% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
b. moratória de 15% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
d. Compensatória de 10% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.9.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.11.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.13.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do CONTRATADO: 

14.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

14.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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14.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

14.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.7.3. Das indenizações e multas. 

14.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

14.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, 

reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes 

do contrato. 

14.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Gestão/unidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fonte de recursos: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento de despesa: xxxxxxxxxxxxxx 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

19. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo Portal da Transparência do Município. E, se necessário, será 
publicado nas impressas oficiais da União e do Estado. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Belterra-Pá, xxxxx de xxxx de xxxx 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O(A)......PREFEITURA DE BELTERRA,  através da Secretaria Municipal de xxxxx, 

com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx especificado(s) no(s) item(ns)Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº xxxxx/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, e-mail contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Secretaria Municipal de Saúde 

3.2. Não haverá participantes. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 via, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Belterra-Pá, xx de xxxxxxxx de 2025. 

 

            ______________________________________. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxx 

Gerenciador 
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______________________________________. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx 

Fornecedor 
 

Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validad

e 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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EsruDo rÉcNrco PRELTMTNAR.

O Processo Administrativo correspondente e demandas geradas para a condução da futura

contratação de empresa para locação de veículos é n" 01312025

Área requisitante:DlvlsÃo DE vElcuLos, MAQUINAS E EoUIPAMENTO- SEMTNFRA

ObJeto: ..REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA LocAÇÃo oe vEÍcu|-os LEVES, VISANDo ATENDER

AS ATIVIDADES DA SECRETARIA iJlUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA"

O presente Estudo Técnico Preliminar é requisito necessário para
assêgurar a viabilidade técnica e econômica da pretensa contratação de
empresa especializada em LOCAÇÃO DE VEíCULOS, mensurando os riscos
e determinar estratégias, fornecendo subsídios para a elaboração do Termo de
Referência e, bem como, definir um plano de sustentação para a solução
demandada.

O estudo aqui apresentado recai sobre a realização de licitação para
eventual e futura contratação de serviços de aluguel de veículos, em favor a
Secretaria Mu nicipal de lnfraestrutura- SEMINFRA.

Trata-se de um modelo de serviço adotado de forma comum e habitual
pela Administração Pública, tendo obtido bons resultados para a Contratante.

Em outras linhas, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por
finalidade avaliar o histórico do modelo de Locação de Veículos atualmente em
execução pelo Município e pelo própria SEMINFRA, observando as
necessidades, levantar os requisitos técnicos em consonância com requisitos
legais necessários para atender essas necessidades, aÍerindo as condições
que o mercado oferece e, por fim, analisar a viabilidade da contratação sob o
prisma da legalidade.

O objetivo aqui é pautar elementos que, Íundamentadamente, tem a
capacidade e potencial para, em tese, considerando o caso concreto, melhor
atender ao lnteresse Público.

Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados,
não é decisão de livre arbítrio deste estudo. Aqui estão pautados elementos
que, fundamentadamente, tem a capacidade e potencial para, em tese,
considerando o caso concreto, melhor atender ao lnteresse Público.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o

seminfra(ôbeltena pa.qov.br
Estrada 04, ín - CEP: 68.143-000

lnformações básicas: Processo Administrativo: 01312025 SEMINFRA

INTRODUÇÃO:
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interesse público envolvido e a sua melhor soluçáo. Ele serve de base ao Termo

de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento de demanda registrada no Documento de Formalização da

Demanda - DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, fornecendo as informaçôes necessárias para subsidiar

a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de

contratação. (Referência: lnciso Xl, do art. 20 e art. 11 da lN SGD/ME n"

9412022.)

DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO.

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto à análise prévia e

condições de viabilidade para contratação de serviços contínuos de LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS utilitários que comportem até 05 (cinco) passageiros, para os

itens 1,2,3,4,5,7 e 8; e um utilitários quê comporta 2(duas) pessoas, êsse

destinado a equipe de iluminação pública, a maioria sendo tipo Caminhonete

4x4 e veiculo tipo de passeio, sem fomecimento de combustível, incluindo

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, para o transporte de

pessoas, materiais, documentos e pêquonas @rgas, com a finalidade de

atender demanda da SEMINFRA. Tendo em vista a expiraSo da vigência da

atual contratação aliada à caracterização destes serviços como contínuos,

dado sua essencialidade, visando atender à necessidade pública de forma

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, de modo que sua

interrupção pode comprometer a prestação de um serviço público ou o
cumprimento da missão institucional dessa secretaria.

SETOR REQUISITANTE:

DIVISÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTO- SEMINFRA

Chefe de divisão de veículos, maquinas e equipamentos: Dulcian Henrique

Duarte Machado, nomeado pelo decreto 0U12O25.

Unidade gestora: Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEMINFRA

Secretário Municipal de lnÍraestrutura Relison Silva Nascimento, nomeado pelo

decreto 00512025.

seminÍratObe ena.oa.oov.br
Estrada 04. s/n - CEP: 68.143-000
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DESCRTÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
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O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade
com as necessidades apresentadas pela otvtsÂO DE VEICULOS, MAQUINAS

E EQUIPAMENTO akavés do Documento de Formalização de Demanda. Além
disso foram observados os parâmetros qualitativos, (modelos e categorias) de
veículos já anteriormente demandados pela Administração Pública desse
município.

Problema a Ser Resolvido: A Secretaria Municipal de lnfraestrutura enfrenta
desafios significativos no que diz respeito aos transportes tantos dos
funcionários como para levar equipamentos necessários para desenvolver suas
atividades diárias, como por exemplo, a turma de abastecimento de agua para

levar tantos sua equipe e seus equipamentos para consertar um problema de
encanação ou com algum micro sistema, assim como cada equipe da secretaria
para suas atividades e entregar assim um resultado positivo aos nossos
mun Ícipes.

A descrição da necessidade da conhatação de veículos para locação é a
identiÍicação do problema a ser resolvido, como o transporte de pessoas ou
cargas.

Conforme já acima mencionado, este modelo de contratação é
habitualmente utilizado pela Administração Pública para suprir a necessidade

de frota limitada ou inexistente de veículos.

Sob pena de inviabilizar a missão institucional do ente público, tendo em
vista que, para atender suas demandas operacionais e administrativas, à

Administração Pública necessita diariamente deslocar e movimentar pequenas

cargas e documentos, servidores e munícipes.

No caso da SEMINFRA, não há frota própria que consiga suprir a

necessidades de seus servidores deslocam-se diariamente para exercêr
atividades que vão desde fiscalizações, operações e visitas técnicas, eventos
profissionais, reuniões e para o transporte de materiais, para dar apoio às
diversas atividades desenvolvidas pelo

A escolha de modalidade Pregão é definido pela Lei no '14.133i2021, no
seu inciso XLI do artigo 60, como a "modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o
de menor preço ou o de maior desconto", utilizando o sistema registro de preço

conforme disposto no art. 78 da Lei no 14.13312021 ele é considerado um
procedimento auxiliar das licitaçôes isso quer dizer que ele deve ser utilizado
como instrumento auxiliar para facilitar a atuação da Administração Pública.
Não gera compromisso efetivo de aquisição. lnaugurado o certame licitatório e

declarado o ganhador ele terá seus preços registrados, desse modo, as

sêminÍra@beltena.Basavtr
Estrada 04, ín - CEP: 68.143-000
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necessidades posteriores de contratação deverão, em regra, ser formalizadas
com o vencedor, de acordo com o preço que houver sido registrado.

Vigência da ata de registro de preços, conforme a Decreto no

11.462t2023:

An. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um

ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,

e poderá ser prorrogado por igual perÍodo, desde que comprovado que o prêço

é vantajoso.
Parágrafo único. O contrato deconente da ata de registro de preços terá

sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 36.

Considerando que o objeto de contratação requerida é de suma

importância para o atendimento das necessidades da Secretaria;

Considerando que a falta desse serviço causará prejuízos a

Secretaria e sua reprêsentação, devido a serêm serviços essenciais para o

melhor desenvolvimento das atividades do núcleo educacional.

Respondendo por artefato de governança com enorme

potencial de impacto cultural nas organizações públicas' o plano de

contrataçõês anual (PCA) é assentado na NLL em dois de seus dispositivos, a

saber:
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

t...1
Vll - a partir de documentos de formalização de demandas,
os órgãos responsáveis pelo planejamento dê cada entê
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar
as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das
respectivas leis orçamentárias.

observado pelo ente federativo na realização de licitações e
na execuçáo dos contratos.
Art. 1 8. A fase preparatória do processo licitatório é
câracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso Vll
do caput do art. l2 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:

t..1

seminfra(Obel tera.oa.oov.br
Estrâda 04, Jn - CEP: 68.143-000
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t...1

§ 1o O plano de contratações anual de que trata o inciso Vll
do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial e será
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§ 10 O estudo técnico preliminara que se refere o inciso ldo
câput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade tócnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

t...1
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de
contrataçõês anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;

DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO

1. Justificativa da Necessidade

. Descrição clara das atividades que demandam a

locação dos veículos.
. Transporte de materiais e equipamentos
. Serviços administrativos, de fiscalização e de manutenção

o Demais demandas logísticas

2. Especificações Técnicas

seminÍra@bel terÍa.oa.oov.br
Estrada 04, dn - CEP: 68.143-000

Diante desse panorama, torna-se imprescindível a o procedimento

administrativo para o "REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE

VEÍCULOS LEVES, VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA _ SEMINFRA"

Para a escolha da solução de "REGIST_RO DE PREçO PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA NA LOCAçÃO DE VE|CULOS LEVES, VISANDO

ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA" é necessário considerar uma série de

requisitos que garantam a eficiência, a legalidade e a adequação da

contrataçáo. Abaixo estão descritos os requisitos necessários e suficientes:

. Definição das características dos veículos a serem

locados:
. Veículos conforme a descrição dos itens: capacidade de

carga, potência do motor, ano de fabricação, consumo de

combustível, êntre outros.
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. Estarem adesivados com a logo da SEMINFRA, no ato

da entrega

3. Condições de Fornecimento

. Prazo de locação (curto, médio ou longo prazo).

. Condiçôes de entrega e devolução dos veículos.

o Disponibilidade de veículos em caso de manutenção ou

imprevistos.
. Suprir demandas específicas, como reuniões, visitas

técnicas, Íiscalizaçôes
o Otimização do uso da frota
o Flexibilidade de trocar de veículo com frequência

. Sem a preocupação com depreciação ou custos de

manutenção
. Possibilidade de substituição dos veículos automotores

por veículo igual ou similar, quando da necessidade de reparos e

manutenções

4. Capacidade Técnica e Legal da Empresa

Comprovação de experiência anterior na locação de veículos.

Certificações e licenças necessárias para operação no setor.

Regularidade fiscal e trabalhista (Certidóes Negativas de Débitos).

Apresentação de proposta de preços claros e detalhados.

Modalidade de pagamento (à vista, parcelado, etc.).

Possibilidade de reajuste de preços e condições para tal.

6. Critério de Julgamento

Deflnição dos critérios de avaliação das propostas, como:

Menor preço.

7. Condições de Contratação

Cláusulas contratuais que assêgurem a qualidade do serviço.

seminfra@bel a.oa.oov.br
Estrada 04, Yn - CEP: 68.143-000

6

5. Propostas Financeiras



SEMINFRA - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

Belterr
Prefeitura Municipal

Garantias de cumprimento das normas de segurança e

manutenção.
Penalidades e rescisão contratual.

8. Aspectos Ambientais e Sustentabilidade

Preferência por veículos que atendam às normas ambientais.

lncentivo ao uso de tecnologias que reduzam a emissão de

poluentes.

A elaboração de um processo de Registro de Preço bem estruturado,

que atenda aos requisitos acima, garantirá a escolha de uma empresa

competente, que ofereça veículos adequados e que contribua para a eficiência

das atividades da SEMINFRA

Requisitos de Fornecimento

7

- Capacidade de Suprimento: O fornecedor

capacidade de atender à demanda, evidenciada por

fornecimento e volume de pedidos anteriores.

deve
seu

demonstrar
histórico de

- Prazo de Entrega: Estabelecer prazos razoáveis e viáveis para a

entrega dos produtos, considerando a urgência e a necessidade da secretaria.

Requisitos Legais e Normativos

- Documentaçáo Regular: Comprovação de regularidade fiscal e
jurídica do fornecedor, incluindo certidões negativas de débito e demais

documentos necessários conformes exigências legais-

- Conformidade com a Legislação: A solução proposta deve conformar-

se a todas as normativas aplicáveis a compras públicas.

Requisitos de Sustentabilidade

seminfra(Abelterra.oa.oov.br
Estrada 04, s/n - CEP: 68.143-000
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. Conclusão

- Adoção de Práticas Sustentáveis: Preferência por produtos que

respeitem critérios de sustentabilidade, como eficiência energética e uso de

materiais recicláveis ou biodegradáveis.
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- lmpacto Ambiental: Análise do impacto ambiental e descarte dos
produtos, priorizando fornecedores que adotem práticas e coeficientes, a
utilização de energia solar através dos sistemas fotovoltaicos, possibilitam o

aproveitamento de energia limpa, renovável e sustentável, com segurança e

qualidade para garantir a eficiência energética, com redução de custos a curto,

médio e longo prazos.

Requisitos de Atendimento e Suporte

- Suporte Técnico: Disponibilidade de suporte técnico durante e após

a venda, com canais de atendimento ágeis e eficientes.

-Treinamento: Oferta de treinamento para a equipe da Secretaria que

utilizará os equipamentos e materiais, garantindo pleno uso e otimizaSo.

- Flexibilidade e Escalabilidade: A solução deve permitir ajustes na

quantidade e na variedade dos produtos adquiridos ao longo da vigência da

ata, atendendo às flutuações de demanda.

A consideração atenta desses requisitos garantirá que a escolha da

solução para o registro de preço irá atenda às necessidades da SEMINFRA,

promovendo a eÍiciência no uso dos recursos públicos e melhorando a

qualidade dos nossos prestados ao município.

EST]MATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS.

seminfra@bel tenâ.oâ.oov.br

I

No
'2,<-

a
tll

Item
Especificação UND Quant

1

Caminhonete Cabine DuPla, Tração
4X4, automática com carroceria de aço
ou similar com potência mínima de 3.0

C, motor à diesel, capacidade de 05
passageiros, carga mínima de 815 kg
de fabricação nacional não inferior a

2O22, ar-condicionado; d ireção
hidráulica; com vidros e travas elétricas,

dotado de todos os equiPamentos de
segurança exigidos pelo Código

Brasileiro de Trânsito e suas alterações.

Mês 12

2
Caminhonete Cabine Dupla, Tração

4X4, com carroceria de aço ou similar
com potência mínima de 3.0 C, motor à

Mês 12

Estrada 04, s/n - CEP: 68.143-000

Requisitos de Atendimento à Demanda
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diesel, capacidade de 05 passageiros,
carga mínima de 815 kg de fabricação

nacional não inferior a 2023, ar-
condicionado; dire$o hidráulica; com

vidros e travas elétricas, dotado de
todos os equipamentos de segurança

exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alt S.

seminÍra6bel ena.oa.oov.br

Mês 12J

Mês

Caminhonete Cabine DuPla, Tração
4X4, com carroceria de aço ou similar

com potência mínima de 3.0 C, motor à

diesel, capacidade de 05 passageiros,
carga mínima de 815 kg de fabricação

nacional não inÍerior a 2023, ar-
condicionado; direção hidráulica; com

vidros e travas elétricas, dotado de
todos os equipamentos de segurança

exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alte

4

12Mês

Caminhonete Cabine Dupla, Tração
4X4, automático, com carroceria de aço
ou similar com potência mÍnima de 3.0

C, motor à diesel, capacidade de 05
passageiros, carga mínima de 815 kg
de fabricação nacional náo inferior a

2023, ar-condicionado; direção
hidráulica; com vidros e travas elétricas,

dotado de todos os equipamentos de
segurança exigidos pelo Código

Brasileiro de Trânsito e suas altera

12Mês6

Caminhonete Cabine Simples, Traçâo
4x4, com carroceria aberta, com

potência mínima de 3.0, motor à diesel,
capacidade de mínima 02 passageiros,
carga mínima de 1000 kg de fabricação

Estrada 04, Jn - CEP: 68.í43-000

Caminhonete Cabine Dupla, Tração
4X4, com carroceria de aço ou similar

com potência mínima de 3.0 C, motor à
diesel, capacidade de 05 passageiros,
carga mínima de 8í 5 kg de fabricação

nacional não inferior a 2023, ar-
condicionado; direção hidráulica; com

vidros e travas elétricas, dotado de
todos os equipamentos de segurança

exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.

12
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nacional, dotado de todos os nacional
não inferior a 2O23, ar-condicionado;

direção hidráulica; com vidros ê travas
elétricas, equipado de escada giratória
metropolitana c/ extensível, dotado de
todos os equipamentos de segurança

exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.

7 Mês

Mês

12

I

VeÍculo Tipo Passeio 1.6, Com
Capacidade De 5 Passageiros, Movido

A Gasolina/Alcool, Com Ar
Condicionado, Com Direção Hidráulica,
Ano De Fabricação/Modelo, Não lnferior

42020

12

TODOS OS ITENS ACIMA DEVEM SER ENTREGUE NA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA- SEMINFRA, ADESIVADOS COM A LOGO DA

SECRETARIA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E
BORRACHARIA PELA CONTRATADA, MOTORISTA E COMBUSTIVEL

PELA CONTRATANTE

Tendo em vista a natureza do serviço a ser prestado, o presente estudo

observou o disposto no artigo 20 inc. lll da Lei 14.133/2021, considerando num

primeiro momento, que o modelo de locação de veículos para atender demanda

da SEMINFRA registra maior vantajosidade para administração' o que será

obleto de análise e conclusâo apresentadas neste Estudo' Em levantamento

realizado dentro do setor administrativo da secretaria onde constatou-se que os

demandam habitualmente por veículos de modelos e características dos itens.

Em questão de quantidades a serem apresentadas será o suficiente para a

SEMINFRA com bases dos anos anteriores.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para assegurar uma contratação eficiente e vantajosa, foi realizado um

levantamento de mercado no qual inicialmente, uma pesquisa de preços foi

realizada para obter um panorama das condições de mercado Foram

coletadas informações de VALOR, através de proposta recebida pela secretaria

para os itens especificados, permitindo uma análise comparativa. A pesquisa

incluiu principalmente os preços unitários dos itens. (ANExo l- relatório de pesquisa

preliminaÍ de preços- base etp)

minÍra beltena

í0

Estrada 04, dn - CEP: 68.143-000

VeÍculo Tipo Passeio, Motor 1 .0

Capacidade Para 5 Passageiros Movido A
Gasolina/Alcool, Com Ar Condicionado,

Direçáo Hidráulica Ano Fabricação/Modelo
Não lnÍêrior A 2020
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Tal pesquisa serve de base para entender o cenário do mercado, e se

os valores praticados pelos fornecedores. Essa análise permitirá identificar os
preços praticados no mercado o que auxiliará no procêsso de Íornecimento do

objeto, garantindo a eficiência e qualidade da aquisição contratado.

Com base nessas informações, será possível elaborar um processo

administrativo que reflita as melhores práticas de mercado, assegurando a

competitividade e transparência do processo de contratação. Abaixo consta um

demonstrativo do panorama dos valores praticados no mercado. Nesse

momento o levantamento, como dito anteriormente, será para delimitar e

conhecer as práticas de valoração de mercado.

O Valor total estimado desta contratação é de R$ 1.284'000,00 (um

milhão e duzentos e oitenta e quadro mil reais)

seminfra(ôbelte na.oa.oov.br

Item Descriçâo UND OTD

AUTO LOCADORA
REPAL

CNPJ;22.906.1&U000í -
96

VALOR TOTAL

1

Caminhonete Cabine
Dupla, Tração 4X4,

automática com carroceria
de aço ou similar com

potência mÍnirna de 3.0 C,
rnotor à diesê|, capacidade
de 05 passageiros, carga

mínima de 815 kg de
fabricação nacional não

inÍenor a 2022, ar-
condicionado; direção

hidráulica; com vidros e
travas elétricas, dotado de
todos os equiparÍEntos de
segurança exigidos pelo

Código Brasileiro de
Trânsito e suas elteraçõ€s.

N,lês 12 R$ 16.500,00
R$

198.000,00

2

Câminhonete Cabine
Dupla, Tração 4X4, com

carroceria de aço ou similar
com potência mínima de

3.0 C, motor à diesel,
capacidade de 05

passageiros, carga mínima
de 815 kg de fabricação
nacionâl não inferior a
2023, ar-condicionado;
direção hidráulica; com

vidros e travas elétsicas,

Mês 12 R$ 't5.300,00 RS
183.600,00

EstÍada 04, ín - CEP: 68.'143-000
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dotado de todos os
equiparnentos de

seguÍança exigidos pelo
Código Brasileiro de

Trânsito e suas alte
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12

12 R$ 15.300,00
R$

'183.600,00Mês

Caminhonete Cabine
Dupla, Tração 4X4, com

carroceria de aço ou similar
com potência mínima de

3.0 C, motor à diesel,
capacidade de 05

passageiros, carga mínima
de 815 kg de fabricaÉo
nacional não inferior a
2023, ar-condicionado;
direfo hidráulica; com
vidros e travas elétÍicas,

dotado de todos os
equiparnêntos dê

segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de

Trânsito e suas alte

R$
183.600,0012 R$ 15.300,00Mês4

Caminhonete Cabine
Dupla, Tração 4X4, com

carroceria de aço ou similar
com potência mínima de

3.0 C, motor à diesê|,
capacidade de 05

passageiros, carga mínima
de 8í5 kg de Íabricação
nacional não inferior a
2023, ar-condicionado;
direção hidráulica; com
vidros e travas eléúicas,

dotado de todos os
equipamentos de

segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de

Trânsito e suas alterações.

R$ 15.300,00
R$

183.600,00Mês 12

Caminhonete Cabine
Dupla, Tração 4X4,

automático, com carroceria
de aço ou similar com

potência mínima de 3.0 C,
motor à diesel, capacidade
de 05 passageiros, carga

mÍnirna de 815 kg de
fabricação nacional não

inÍerior a 2023, ar-
condicionado: direÉo

hidráulica; com vidros e
travas elétricas, dotado de
todos os equiparnentos de
segurança exigidos pelo

Código Brasileiro de
Trânsito e suas altera

seminfraíôbel tena.oa.oov.br
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Caminhonete Cabine
Simples, TrâÉo 4x4, com

carroc€ria abena, com
potência mÍnima de 3.0,

motor à diesel, capacidade
de mínima 02 passageiros,
carga mínima de'1000 kg

de fabricação nacional,
dotado de todos os

nacional não inÍerior a
2023, ar-condicionado;
direção hidráulica; com

vidros e travas elélÍicas,
equipado de escada

giratória metropolitana cy'

extensível, dotado de todos
os equipamentos de

segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de

Trânsito e suas S

TODOS OS ITENS ACIMA DEVEM SER ENTREGUE NA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA- SEMINFRÀ ADES]VADOS COM A LOGO DA SECRETARIA,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E BORRACHARIA PELA

CONTRATADA, MOTORISTA E COMBUSTMEL PELA CONTRATANTE.

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
soLUçÃo

A justificativa para o parcelamento ou nâo da solução para o
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEICULOS LEVES,

VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para atendêr as atividades da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura- SEMINFRA pode envolver diversos aspectos.

seminÍra(Obeltena oe.oov.br
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6 l\,,lês 12 R$ 16.600,00
R$

199.200,00

oN

2_*
5
-uJ

a

R$
70.800,0012 R$ 5.900,00Mês7

Veículo Tipo Passeio,
Motor í.0 Capacidade Para

5 Passageiros Moüdo A
Gasolina/Álcool, Com Ar
Condicionado, Direção

Hidráulica Ano
Fabricaçáo/Modelo Não

lnÍerior A 2020

R$
81.600,00Mês 12 RS 6.800,008

Veículo Tipo Passêio 'l .6,
Com Capacidade De 5
Passageiros, Movido A

Gasolina/Álcool, Com Ar
Condicionado, Com

DireÉo Hidráulica, Ano De
FabricaÉo/Modelo, Não

lnferior A 2020

Estrada 04, s/n - CEP: 68.143-000
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Abaixo, apresento algumas justificativas que podem ser consideradas:

Justificativas para o Parcelamento:

1. Flexibilidade Orçamentária: O parcelamento permite que a
SEMINFRA ajuste melhor suas despesas ao longo do exercício

orçamentário, facilitando o planejamento financeiro e evitando

comprometimentos excessivos do orçamento em um único momento.

2. Adequação à Demanda: O parcelamento permite atender a essas

demandas de forma mais eficiente, sem a necessidade de desembolsos

grandes em períodos de baixa demanda.

3. Facilidade na Contratação: A contratação em parcelas pode facilitar

a gestão dos contratos, permitindo que a SEMINFRA avalie a necessidade

dê manutenção ou ajuste na quantidade de veículos locados conforme a

utilização e a demanda real.

4. Mitigação de Riscos: Com o parcelamento, a SEMINFRA pode

avaliar a qualidade do serviço prestado pela empresa locadora ao longo do

tempo, reduzindo o risco de um comprometimento financeiro em caso de

insatisÍação ou problemas com o serviço.

5. Acessibilidade a Veículos de Melhor Qualidade: O parcelamento

pode possibilitar a locação de veículos de melhor qualidade e mais

adequados às necessidades da SEMINFRA, que, de outra forma, poderiam

estar fora do alcance financeiro em uma única contratação.

Justificativas contra o Parcelamento:

1. Economia de Escala: A contratação em um único lote pode permitir

negociaçôes mais vantajosas e descontos por quantidade, resultando em

economia para a SEMINFRA.

2. Simplificação Adminiskativa: O processo de gestão de contratos

pode ser simpliÍicado, evitando a necessidade de gerenciar múltiplos

contratos ou parcelas, o que pode demandar mais tempo e recursos

administrativos.

3. Garantia de Disponibilidade: Ao realizar uma contratação única, a

SEMINFRA assêgura a disponibilidade dos veículos necessários para suas

atividades ao longo do ano, evitando possíveis atrasos ou dificuldades na

locaçâo em períodos de alta demanda.

4. Menor Risco de Contratempos: A contratação em uma única vez

pode minimizar o risco de descontinuidade no serviço prestado, uma vez que

um contrato único garante a continuidade do fornecimento dos veículos

seminÍra(Obelt ena.oa.oov.br
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durante todo o período estipulado.

5. Planejamento de Longo Prazo: Uma c,ontratação única pode

facilitar o planejamento das atividades da SEMINFRA a longo prazo,

garantindo que os veículos necessários estejam disponíveis sempre que

necessário.

Conclusão

A decisão é entre parcelar o Registro de Preço para a locação de

veículos deve ser baseando-se em uma análise cuidadosa das

necessidades específicas da SEMINFRA, das condiçôes financeiras e

orçamentárias, bem como das características do serviço a ser contratado. A

escolha deve considerar como melhor atender à demanda e garantir a

eficiência na utilização dos recursos públicos.

DEMOSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE ACONTRATAçÃO E O

PLANEJAMENTO:
A demonstração do alinhamento êntre a contratação e o planejamento é

a indicação de que a contrataçáo está alinhada com os planos do órgão.

O planejamento de contrataçáo é um conjunto de atividades que

permitem identificar a necessidade da Administração, indicar a solução mais

adequada, verificar a viabilidade da contratação e definir como essa solução

será contratada.

RESULTADOS PRETENDIDOS.

Resultados Pretendidos

Redução de custos - Podemos reduzir custos com a manutenção de

veículos, preventiva e corretiva da frota, reduzindo tanto nos serviços como na

aquisição de peças, gestão de frota onde estar ciente das deÍiciências na oferta

de algumas secretarias, agilizando assim chegar nos resultados para uma

melhoria do nosso município.

seminfra(Abeltena oâ.oov.br
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Para um processo de Registro de Preços visando a locação de

caminhonetes e carros pequenos tipo passeio, para atender as atividades da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura (SEMINFRA) é importante estabelecer

resultados pretendidos que estejam alinhados com a efetividade e o

desenvolvimento nacional sustentável pode trazer diversos resultados

desejados em termos de efetividade e desenvolvimento sustentável. Abaixo

estão alguns dos principais resultados pretendidos:
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Efetividade na Locação de Veículos: Garantir a disponibilidade imediata
de veículos adequados.

Qualidade e Segurança dos Veiculos:

Assegurar que os veículos locados estejam em perfeito estado de
conservação e manutenção, garantindo a segurança dos usuários.

lmplementar um sistema de monitoramento para verificar a condição
dos veículos durante o período de locação.

Custo-Benef ício:

Obter condiçóes de locação que sejam competitivas e que proporcionem

economia para o município, respeitando o orçamento da SEMINFRA.

Avaliar a relação custo-benefício dos serviços oferecidos, considerando
nâo apenas o preço, mas também a qualidade e a eÍiciôncia'

Atendimento âs Normas de Sustentabilidade:

Priorizar a locação de veículos que atendam a padrões de eficiência

energética e menores emissôes de poluentes, contribuindo para a redução da
pegada de carbono das atividades da SEMINFRA

lncentivar a utilização de veículos com tecnologias limpas, como híbridos
ou elétricos, sempre que Possível.

lmpacto Social Positivo:

Garantir que a locação de veículos contribua para a inclusão social,
facilitando o acesso de alunos e comunidades a programas educacionais e

eventos.

16

Fomentar parceías com empresas locais, promovendo

desenvolvimento econômico regional e a geração de empregos.

Transparência e Controle :

Estabelecer mecanismos de transparência na gestão do contrato,
permitindo o acompanhamento e a fiscalizaçâo por parte dos órgãos
competentes e da sociedade.

seminf íôbelterra oOV br
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Proporcionar veículos que atendam às necessidades específicas das
atividades da SEMINFRA.
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Criar relatórios periódicos sobre a utilização dos veículos, com
informações sobre custos, quilometragem e manutenção.

A implementação de um Registro de Preços para locação de veículos
deve buscar não apenas atender a demanda imediata, mas também promover
resultados que contribuam para um desênvolvimento nacional sustentável. lsso
inclui a adoção de práticas que respeitem o meio ambiente, promovam a
inclusão social e garantam a transparência e a eficiência na gestão pública.

PROUDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a celebração de um contrato, especialmente no contexto de
loca$o de veÍculos para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura a administração deve adotar uma série de providências
previamente. Essas providências sâo fundamentais para garantir que a
contratação ocorra de forma legal, eficiente e em conformidade com as normas
pertinentes. Abaixo estão as principais etapas e açôes a serem realizadas:

1. Levantamento de Necessidades

- Realizar um levantamento detalhado das necessidades da

SEMINFRA em relação aos tipos de veículos a serem locados.
- Definir a quantidade e a frequência de uso, bem como as

especificações técnicas dos veículos.

2. Estudo de Viabilidade

- Analisar a viabilidade econômica e orçamentária da locação dos
veículos.

- Verificar se há previsão orçamentária para a contratação.

4. Adequação do Ambiente Organizacional

- Avaliar a infraestrutura ê os processos da SEMINFRA para garantir
que estejam adequados para a gestão do contrato de locaçâo.

- Estabelecer um sistema de controle e monitoramento dos veículos
locados, incluindo registro de uso e manutenção.

seminfra(Abel ana.oa.oov.br
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3. Capacitação de Servidores

- Promover a capacitação dos servidores ou empregados que

atuarão na fiscalização e gestão do contrato. Os treinamentos podem incluir:
- Noções básicas de gestão de contratos.
- Aspectos legais e normativos relacionados à contratação pública.
- Procedimentos de fiscalização e avaliação de desempenho do

contratado.
- Garantir que os servidores conheçam as especificidades da locação

de veículos e as necessidades da SEMINFRA.
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5. Elaboração do Termo de Referência

- Redigir um Termo de Referência detalhado, que deve incluir:
- Descrição dos serviços e produtos a serem contratados.
- Critéíos de seleção e julgamento das propostas.
- Prazos, condições de entrega e requisitos de qualidade.
- Penalidades e disposiçôes sobre rescisão contratual.

6. Formalização do Contrato

- Após a seleção da empresa, formalizar o contrato com todos os
detalhes acordados.

- lncluir cláusulas que garantam direitos e deveres de ambas as
partes, bem como as condições para a Íiscalização e acompanhamento da

execução do contrato.

7. Monitoramento e Avaliação

- Estabelecer indicadores de desempenho para a avaliação da
execução contratual.

- Realizar reuniões periódicas com a êmpresa contratada para discutir
resultados e eventuais ajustes necessários.

8. Estimativa de prazo - Vigência e Prorrogação da Contratação

Para a presente contratação, estima-se vigência mínima de 12 (doze)

mêses, a depender da demanda da SEMINFRA (demandante), contados do ato

da assinatura do contrato, observado a cada exercício Íinanceiro (art. 105 Lei

14.133121), a disponibilidade de créditos orçamentários. Ainda para eÍeitos de

prorrogação do contrato, poderá ser celebrado por até 05 (cinco) anos'

prorrogável sucessivamente pelo prazo máximo de até 10 (dez) anos, na forma

dos artigos 106 e 't 07 da Lei 1 4.1 33 de 2021 .

Prorrogação de que trata o parágrafo anterior é condicionada à

necessidade da demanda por parte da secretaria, bem como pelo ateste da

autoridade administrativa competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos para Administração, permitida a negociação mediante

o cumprimento das seguintes condições:

1) Estar formalmente demonstrado no procêsso que a forma de prestação

dos serviços tem natureza continuada;

seminfraôbêlten a.oa.oov.br
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2) Anexação de relatório anual que discorra sobre a execução do contrato,

com informa@es de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

3) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na continuação da realiza$o do serviço;

4) Haja maniÍestação expressa da empresa contratada informando o

interesse na prorrogação;

5) Anexação de comprovado que a empresa contratada mantém as

condições iniciais de habilitação;

6) Previsôes outras previstas em Edital.

A pronogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido

penalizado nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação

previstas em Lei.

Considerações Finais

Essas providências visam garantir que a contratação de empresa especializada

na locação de veículos atenda às demandas de forma eficiente e conforme as

normas legais, assegurando a boa gestão dos recursos públicos e a qualidade

dos serviços prestados.

POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Ao considerar a locação de veículos a Secretaria Municipal de

lnfraestrutura (SEMINFRA), é importante avaliar os possíveis impactos

ambientais e implementar medidas mitigadoras. Aqui estão algumas

considerações:

Possíveis lmpactos Ambientais
1. Emissões de Gases de Efeito EstuÍa (GEE):Os veículos a combustão

emitem gases que contribuem para o aquecimento global.

2. Consumo de Recursos Naturais: O uso de combustíveis Íósseis e

outros recursos durante a operação dos veículos.

3. Poluição do Ar: A queima de combustíveis pode resultar em poluentes

atmosféricos que afetam a qualidade do ar.

seminfra@b eltena.oa.oov.br
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4. Ruído: O tráfego de veículos pode causar poluição sonora, afetando

a qualidade de vida nas áreas de operação.

5. Descarte de Veículos e Peças: O descarte inadequado de veículos e

suas peças pode gerar resíduos perigosos e poluição.

Medidas Mitigadoras

1. Escolha de Veículos Eficientes: Priorizar a locação de veículos com

alta eficiência de combustível e, sempre que possÍvel, optar por modelos

híbridos ou elétricos.

2. Manutenção Regular: Garantir que os veículos sejam submetidos a

manutenções regulares para otimizar o consumo de combustível e reduzir

emissões.
3. Roteirização e Planejamento de Rotas: lmplementar um sistema de

logística que minimize deslocamentos, otimizando rotas e horários.

Requisitos de Baixo Consumo de Energia e Recursos

1. Eficiência Energética na Locação: Solicitar que as êmpresas ofereçam

veículos com tecnologia que minimize o consumo de energia.

2. Monitoramento de Consumo: lmplementar um sistema de

monitoramento para avaliar o consumo de combustível e a eficiência dos

veículos alugados.
3. Política de Sustentabilidade: Estabelecer uma polÍtica que priorize

fornecedores que demonstrem compromisso com práticas sustentáveis.

Logística Reversa para DesÍazimento e Reciclagem

1. Reciclagem de Veículos: Assegurar que a empresa locadora tenha um

plano de logística reversa para o descarte adequado de veículos e seus

componentes no final da vida útil.

2. Descarte de Peças e Materiais: lmplementar um sistema para a coleta

e reciclagem de peças e materiais utilizados nos veículos durante as

manutenções.
3. Parcerias com Empresas de Reciclagem: Estabelecer parcerias com

empresas especializadas em reciclagem e gerenciamento de resíduos para

garantir o descarte correto de materiais.

4. Educação Ambiental: Promover campanhas de consciêntização sobre

a importância da reciclagem e do correto descarte de resíduos entre os

usuários dos veículos.

seminÍra(@ belten'a.oa.oov.br
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Ao implementar essas medidas, a SEMINFRA pode minimizar os

impactos ambientais associados à locação de veículos e contribuir para uma

gestão mais sustentável e responsável dos recursos.

oescruçÃo oa soluçÃo.
A proposta apresentada visa o Registro de Preço para a futura e eventual

contratação de uma êmpresa especializada na locação de veículos, com o

intuito de atender às demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura
(SEMINFRA). O serviço de locação será utilizado para diversas atividades,
como deslocamentos de equipes técnicas e realização de atividades externas
que exigem veículos adequados às condiçôes de tráfego e geográficas da
região.

Justificativas Técnicas

1. Adequação às Necessidades: A escolha por locação de veículos se
justifica pela necessidade de atender áreas rurais e de difícil acesso, onde o
transporte equipes de apoio sâo essencial, principalmente na terraplanagem e
obras e instalações.

2. Versatilidade: A locação permite ajustar a frota de acordo com as
necessidades sazonais, evitando a manutenção e os custos Íixos associados à

compra de veículos.
3. ConÍiabilidade: A contratação de uma empresa especializada garantê

a manutenção e a disponibilidade dos veículos, minimizando riscos de falhas
mecânicas e assegurando a segurança dos usuários.

4. Sustentabilidade: A escolha de veículos modernos e eficientes
contribui para a redução da pegada de carbono da SEMINFRA, alinhando-se a
práticas de responsabilidade ambiental.

Justificativas econômicas

1 . Economia de Escala: O sistema de Registro de Preço permite à

SEMINFRA obter melhores preços por meio da negociação com fornecedores,
resultando em economia em comparação com a contratação pontual.

2. Reduçáo de Custos: A locação elimina custos com manutenção,
seguro, documentação e depreciação dos veículos, uma vez quê esses
encargos ficam a cargo da empresa locadora.

3. Flexibilidade Orçamentária: Com o Registro de Preço, a SEMINFRA
tem a possibilidade de contratar os serviços conforme a demanda, sem a

obrigação de compromisso financeiro com a aquisição de veÍculos, o que
proporciona maior flexibilidade no uso do orçamento público.

4. Planejamento e Previsibilidade: A estruturação do processo de
Registro de Preço possibilita à SEMINFRA um planejamento mais eficaz das
despesas, garantindo a previsibilidade dos gastos com locação de veículos ao
longo do exercício financeiro.

seminfrâ(Abeltena.oa.oov.br
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SEMINFRA. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

BelterrC

Prefeitura Munici pa

Gonclusão
A solução de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE

veículos LEVES, vtsANDo ATENDER AS ATtvtDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEMINFRA é uma estratégia inteligente

que atende às necessidades logísticas da SEMINFRA de forma eficiente e
econômica. A proposta proporciona não apenas a garantia de transporte seguro

e adequado, mas também a otimização de recursos Íinanceiros e operacionais,

alinhando-se aos objetivos de gestão pública responsável e sustentável.

DECLARAçÃO DE VTABILIDADE*

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares,

que a contratação:

[x] éviável [ ]não é viável

Responsáveis Pola êlaboração do§
ETP

NomE: DULCIAN HENRIQUE DUARTE MACHADO

Cargo: chefe de divisão de veículos, Decreto:084/2025
maquinas e êquipamentos

cPF:§Jq \IyLlOLl5 Assinatura: {rJ6ú},i l-l p }^\§I$À^
Nome: SILVANEI VASCONCELOS DE SOUSA

Cargo: MOTORISTA Matricula:477o

t

cPF':6€?312 6/ ? /ç
Nome: ADRIANE XAVIER CHAGAS

Cargo: auxiliar administrativo

cPFt 0.15. I 2).. I t/A -J Í

Assinatura: */*z/ ü J" so*

Matricula:4785

Asslnatura: Aáú,anw Í,.

nfra beltena a o
Estrada 04. s/n - CEP:68.í43-000

ü'f*
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SEMINFRA. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

Belterra
Prefeitura Municipal

ANEXO I

RELATOR]O DE PESQUISA PRELIMTNAR DE PREçOS. BASE ETP

Órgão gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEMINFRA
UASG: 980044
oBJETo: REGlsrRo DE pREÇo pARA FUTURA E EVENTUAL coxrRnreçÃo DE EMPRESA ESPEcIALIZADANA LocAÇÃo oe vrÍcut-os
LEVES, vtsANDo nreruorR Ás ATtvtDADES DA SECRETARTA MUNtcIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N O O1 3/2025-SEMINFRA

FONTE DE PESQUISA

Atravás de pesquisas obtidas através da fonte com fornecedor local, para base do estudo técnico preliminar. Segue scaner da pesquisa e

confere com original para composição do processo.

EITAS

MATRI LA 1625

seminfraía belterra nà.sor'.br

J

ESTRADA 04, S/N - CEPr 6E.143-000
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SEMINFRA - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

IIEN§

Prefeitura Municipa
Belterr,'F

ÉL
A empresa: utc clcta al ltda
CNPJ: .9o -q
Endereço: à §no fJt ne5t
Cidade: H-naus Data: q ftvcr^ r<> de 2025.

Prezado (a) Senhor (a),

Solicitamos, dessa empresa, que seja fomecido o valor da tabeb abaixo discriminada, para

fins de levantamento preliminar de preços mediante a instrução dê processos de compra que

doravante serão realizados por esta Secretaria. Pedimos quê a empresa encaminhe cotação

prêenchida e assinada parâ o e+nail da Secretaria Municipal de lnftaestrutura:

1

uE§L;xrçAu

Caminhonete Cabine Dupla, Tn$o 4X4,
automáüca com canoceria de aÇo ou simihr

com potência mínima de 3.0 C, motor à
diesel, câpacidade dê 05 passageiros, carga

mínima de 815 kg de fabricaçáo nacional
não inÍerior a 2O22, ar*ondicionado; direção

hidÉulica; com vidros e úavas eléúicas,
dotado de todos os equipamentos de

segurança exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas

Caminhonete Cabine Dupla, Traçáo 4X4,
úúrii úár úa,çiiá rje açu ou siriiihr cÚrii

potência mínima de 3.0 C, motor à diesel,
capacidade de 05 passageiros, carga

mínima de 815 kg de fabricaçáo nacional
não inferior a 2023, arondicionado; direçáo

hidráulica; com vidros e travas elétricas,
dotado oe 1000s os 0e

UNIDADE VALOR
iiiENsÁL

lTARIO

Mês )6."x,oroo

Mês Pà J5.+^e;,oo

W)5.b'o

CONFERLIüOM O ORlGI

2

J

Istnrinli:t rr htlltrt r,Í)1.!o\.lrr'

Caminhonete Cabine Dupla, Traçáo 4X4,
com canoceria de aço ou similar com

potência mínima de 3.0 C, motor à diesel,
câpacidade de 05 passageiros. carga

mínima de 815 kg de fabricaçáo nacional
nãa infadar a ?íl21 ar-rnndirinÍlâÍt.i .lim^ãír

hidráulica; com vklros e trâvas elétricas,
dotãdo de todos os equipamentos de

segurança ex§idos peb Código Brasileiro de
Trânsito e suas

ESTRADÂ M, §/N - CEP: 6t.l434Xl

Mês

Data:
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GÉ
PBTI.IITI'NA MUNICTPAL DE BDLTERRA

§BCRE'TARIA MT'NICIPAL DE OBRA§, vlAÇÀO E ININAESTRUTTJBA
CIIIPJ:'14.9ó7.06i)/0001-97

4

segurança exigilos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alteraç&s.

aâmi^h^hôtâ êahina aimnlac Ítaràn Awá

com euroceÍia aberta, com potência mínima
de 3.0, motor à diesel, capacidade de

mÍnima 02 passageiros, carga mÍnima de
1000 kg de Íabricaçáo nacíonal, dotado de
todos os nacional náo inferior a 2023, ar-

condicionado; diieção hidiáuiica; com vidios
e tÍavas eéficas, equipado de escada

giratória metropolitana c/ extensível, dotado
de todos os equipamentos de segurança

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e

Veículo Tipo Passeio 1.6, Com Capacidade
nÀ Â Dâêêâ^Ãi' c flaw n Â êaenlina/Ák'nnlL= v': srr-sv:; -

Com Ar Condicionado, Com DireÉo
Hidráulica, Ano De Fabrica@o/Modeb, Não

lnferior A 2020

Mês à .i5 ho(cc

NIES u )5 *)Po

MêS
nn J6.6ccpo

irôê pu 5 ioo,oc

W G.bx,oo.

COiIFERÉ'üOM O ORIGINAL

AZ

c

6

'7

I

ESTRÀDA 04. S/N - CEP; 6t.143-000

5t-
ul

No
l,LL

Mês

Data:

Matr.:

Caminhonete Cabine Duph, Íra€,o 4X4,
com canocêÍia de aço ou simibr com

potência mínima de 3.0 C, motor à diesel,
capacidaoe oe 05 passageiros, carga

mÍnima de 815 kg de fabricaçf,o nacional
não inferbr a 2023, ar€ndicbnado; direÉo

hidráulica; com vidros e tavas êléÍicas,
dotado de todos os equipamentos de

segurança êxklidos pelo Cód§o Brasileiro de
Trânsito e suas atteraçôes.

Caminhonete Cabine Dupla, Tração 4X4,
automático, com canoceÍia de aço ou similar

com potência mínima de 3.0 C, motor à
diesel, capacidade de 05 passageiros, carga

mínima de 815 kg de fabricacão nacional
não inferior a 2023, ar+ondicionado; direÉo

hidráulica; com vidros e travas eletricâs,
dotado de todos os equipamentos de

segurança ex§it1os pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alteraÇões.

crrae aharanÃa<

Veícrrkr Tipo Passeio, Motor 1 0 Capacrdade
Para 5 Passageiros Movido À

/:-ô^li^ârÁlml aam Âr í'ro.liainna.lr'r

Direção Hidráulica Ano Fabricação/Modelo
rr:.- r^a^-t^- 

^ 
âôa^riavrrrrErnr^4v4v



TODOS OS ITENS ACIMA DEVEM SER ENTREGUE NA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA- SEMINFRÂ, AOES'VADOS COM A LOGO OA SECRETARIA,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E BORRACHARIA PELA CONTRATADA.
MOTORISTA E COMBUSTIVEL PELA CONTRATANTE.

t'ro4i(V
PNEFETTUNA ilUNCÍ?^L DE BELTENB^

SBCRETARIA }TU!§ICTPAI. DE O8RÁ§ VIÂCÃO E NTRAf§TRUTUTU
C PJ: 4a.9Í?.0ó!8ml-r7

DA EMPRESAASSI

AWO t LÍOA

CHP 906.1

Dados do CotjadoÍ Responsáve, - SEMINFRA

Norne:
CPF

Portaria:

CONFERE'COM O OR1GINA

D

ESTRADA 0.1, S/I - CEP: 6t.l,l3{O0



SEMINFRA. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESIRUTURA

lr,-ulÉ Prefeitura Municipal

Rrscos Do PRocESso DE coNTRATAçÃo:

OBJETO: "REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL
coNTRATAçÃo DE ElrpREsA ESPEC|ALZADA NA LocAçÃo oe veícuuos
LEVES, VISANDO ATENDER AS ATMIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA - SEMINFRA"

í. RISCOS.FASE DE PLANEJAMENTO

DeÍiciência na deÍinição da dêmanda
Dano

Superdimensionamênlo da demanda

Responsável

Contratar uma empresa especializada com

experiência comprovada em projetos similares;

Realizar treinamentos periódicos para os

trabalhadores;

lmplementar um sistema de gestão de qualidade

para monitorar a execução dos serviços;

Disponibilizar uma equipe técnica para resolver
problemas operacionais rapidamente;

Revisar e ajustar procedimento operacionais

conÍorme necessário.

a
,|

a Equipe de Planejamento
da Contratação

o ldentificar e mitigar possíveis riscos associados
locação de veiculos automotores.
Assegurar que o serviço seja mncluído dentro do
prazo, orçâmento e qualidade estabelecidos,
garantindo a segurança e o bem-estar dos
envolvidos.

Equipe de
Planejamento da

Contratação

ldentiÍicação dos Riscos

Dano

Os principais riscos identificados para a execução dos
serviços são:
o Riscos Climáticos: Chuvas intensas que podem

atrasar o cronograma de execução;
. Riscos operacionais: Problemas técnicos ou

falhas na execução do serviço;
. Riscos financeiros: Atrasos de

seminfra(ôbelterra.Da.qov.br

Risco 1

MédiaProbabilidade

Ação Preventiva

de

Risco 2

Probabilidade Baixa

Estrada 04, s/n - CEP: 68.'143-000

mentos ou

Belterra
ANÁLISE DE RISCO
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MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

],-f
É

Belterra

Ação Preventiva

segurança peççvg!!qeris atrasos;
Ação de Contingência

Suspender temporariamente as atividades em
caso de chuvas intensas;
Reagendar atividades afetadas por condições
climáticas adversas.

Risco 4

Equipe de Planejamento
da Contratação

Responsável
Equipe de

Planejamento da
Contratação

2

L-

I

2- RTSCOS - FASE DE LICTTAÇÃO

Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos

e sanções, entre outros.

Probabilidade Dano

Encerramento da Licitação.

Ação Preventiva Responsável

éNf,l- í-Í -{tl
g

Equipe de Licitação

ável
quipê dê Licitação

3 RISCOS-GESTÃODOCONTRATO

lnércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha

ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato

[F li,lédia Danopotenóialrobabilidade

DeÍiciência na prestração dos serviços, prejuízos

financeiros a Administração, e consequentemente,
transtomo ao usuário dos coletivos.

Ação PÍeventiva Responsável

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações

da legislação (lei 14.133/21), estabelecer rotinas de

revisão.
Ação de Contingência

Suspensão da licitação

Risco 5

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos
contratuais e do objeto a ser executado. Fiscal2ação de Fiscal técnico e

administrativo, Gestor

seminÍra@ belterra.oa.oov. br
Estradâ 04, s/n - CEP: 68.Í43-000

o Planejar atividades críticas para período de
clima favoÉvel;

. Estabelecer coberturas provisórias para
proteger materiais e áreas de trabalho;

. Criar um cronograma flexÍvel com margens de

Prefeitura Municipal
falta de recursos financeiros;

o Riscos de Segurança: Acidentes de Trabalho e
falta de equipamentos de proteÉo individual
(EPIs).

. Riscos Legais e Regulatórios: Conformidade
com normas e regulamentações locais,
estaduais e federais.

Responsável

Baixa



SEMINFRA. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

,',-f
É

contrato. Conhecimento
fiscais.

Estabelecer modelos e
contratual.

Prefeitura Municipal
das responsabilidades dos I do Contrato

rotinas de acompanhamento

Ação dê Conti
Sançôes administrativas. Responsabilização da Gestão

e fiscalização contratual.

Risco 6 lDescumprimento das o

Responsável
Fiscal técnico e

administrativo, Gestor do
Contrato

brigações trabalhistas, previdenciárias e
FGTS da Contratada.

Fiscal tócnico e
administrativo, Gestor

do Contrato.

T

t_ com

Probabilidade Alta

Responsabilização subsidiária da Administração

Ação Preventiva

Capacitação de servidores; Previsão expressa no termo
dê contrato. Conhecimento dos termos contratuais.
Conhecimentos das responsabilidades dos Íiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento
contratual

Ação de Contingência Responsável

tO

No @
rnt-:iul uÇ

3

I

À.-.

Sanções administrativas, responsabilização da Gestão Fiscal técnico e
administrativo, Gestor do
Contrato.

e fiscalização contratual.

A seguir encontra-sê a matriz de avaliação qualitativa dos riscos lentmcados na
contratação.

Gravidade nas consequências

Através da matr2, percebe-se que os Riscos 1, 4, 5 poderão compromêter o resultado
da contratação. Desse modo esse risco deve ser mitigado por meio de açôes de

seminfra@ belterra.oa.oov. br

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MODERADA ALTA

Risco 2 Risco 1 Risco 5

Risco 3 Risco 4

Risco 3

Risco 5

Estradâ 04, ín - CEP: 68.143-000

Belterra

Rêsponsável

Dano potencial

t

Avaliação Qualitativa dos Riscos:



SEMINFRA. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRU]URA

lr.-*rls Belterra
Prefeitura Municipal

preven$o registradas nessê processo administrativo. Os Riscos 2 e 3 devem
aceitos, providenciando-se as medidas de mitigação.
Ademais, para elaboração da mãtriz de risco foram identificados os principais riscos
que podem afetar o serviço, tal instrumento passa a ser parte deste procedimento.

Responsáveis pela elaboração da
Analisê dê Risco

Nome: DULCIAN HENRIQUE DUARTE MACHADO

Cargo: chefe de divisáo de veículos, Decreto:084/2025
maquinas e equipamentos

o I

cer, §2t(pLD4oeJs l{.ÚJ^!tl^À"
Nome: SILVANEI VASCONCELOS DE SOUSA

Cargo: MOTORISTA Matricula:4770

CpF: 6 5? 3zl2 é;1? I ç Assinarura: g/r.o.uz o/ ,1 Ar^o
Nome: ADRIANE XAVIER CHAGAS

Gargo: auxiliar administrativo

cPF: Qfi.{§2,?q2,4t Ass inatu ra: Ad,tjwu,,fr .

Bêlterra, í7 de FEVEREIRO de 2025

seminfra@belterra.Da.qov.br

Assinatura:

Matricula:4785

í4I
oN íO5 rn

a---í

Estrada 04, ín - CEP: 68.143-000
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